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COMEC   

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

AGENCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANA
PORTARIA N° 03/2023/AMEP

EMENTA: Designar servidores para a Comissão Permanente de Procedimentos
Patrimoniais – COOPA, da Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná -
AMEP
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ASSUNTOS
METROPOLITANOS DO PARANÁ - AMEP, nomeado pelo Decreto n°
44/2023� QR H[HUFtFLR GDV DWULEXLo}HV TXH OKH FRQIHUHP R DUW� ��� LQFLVRV , H ,9 GR
Regulamento da Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba (ANEXO I
do Decreto nº 698/1995), nos termos do Decreto n° 8.955/2018, em atendimento
ao contido no protocolo n° 19.732.088-5
RESOLVE:
Art. 1° Designar a Comissão Permanente de Procedimentos Patrimoniais da
$JrQFLD GH $VVXQWRV 0HWURSROLWDQRV GR 3DUDQi� TXH VHUi FRPSRVWD SHORV
servidores da Amep, Joacir da Silva Rodrigues, RG n° 9.677.626-8, Presidente;
Rosicler Iachinski, RG n° 7.412.398-8, membro e suplente do Presidente, Carla
Gerhardt, RG n° 5.924.728-0, membro;RicardoMaurício de Freitas Andrade,
RG n° 9.165.872-0, membro, Caio Augusto da Silva Santos, RG n° 12.417.622-
0, membro; Thiago Antoni Rodrigues Brandão, RG n° 7.772.057-7, membro;
Kamille Tombely Gumurski, RG n° 6.741.733-0, membro; Jaqueline Nunes
Ferreira, RG n° 9.600.020-0, membro; Roseli Bandeira de Lima, RG n°
4.628.197-7, membro; Gabrieli Fernanda Aparecida Masba, RG n°
13.581.497-0, membro; e Rodrigo Alekssandro da Silveira Stica, RG n°
9.975.568-7, membro.
Art. 2° O Presidente deverá conduzir os trabalhos da Comissão, adotando as
PHGLGDV TXH HQWHQGHU QHFHVViULDV SDUD R PHOKRU DWLQJLPHQWR GDV ILQDOLGDGHV GD
COPPA/AMEP, e na sua ausência será substituído pelo membro Suplente.
Art. 3° No desempenho de suas atribuições, os servidores deverão atentar para o
cumprimento das definições e obrigações previstas no Decreto n° 8.955/2018.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando a
Portaria n° 03, de 17 de fevereiro de 2022.
Curitiba/PR, 20 de janeiro de 2023.
Gilson de Jesus dos Santos
Diretor-Presidente

6001/2023

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE, CUMPRA-SE

Curitiba, 23 de janeiro de 2023.

EDUARDO PIMENTEL SLAVIERO
Secretário de Estado das Cidades/SECID

6043/2023

Secretaria da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior UNESPAR   

UNIVERSIDADE ESTADUALDO PARANÁ - UNESPAR/REITORIA
A Reitora da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas atri-
buições estatutárias, legais, torna pública as seguintes PORTARIAS:
Portaria nº 043/2023 de 20/01/2023. Art. 1º Conceder afastamento integral para
capacitação da professora Michele Leandro da Costa, RG nº 9.XXX.457-9/PR, no
cargo de Professor de Ensino Superior, na função de professor Auxiliar, lotada na
UNESPAR - Campus de Apucarana, para realização de Mestrado em Turismo e
Hospitalidade, na Universidade de Caxias do Sul - UCS no período de 01/01/2023
a 31/12/2023.
Salete Paulina Machado Sirino – REITORA

5924/2023

IRIA TAA O PARA  PAR/RITORIA
A Reitoria da UNESPAR, no uso de suas atribuições legais, torna pública
a seguinte PORTARIA:

Portaria nº 044/2023 de 23 de janeiro de 2023.
Art. 1º esignar reii ei da ia, R n 11PR, e aie
do anto, R n PR, respectiaente, coo etora e
ia ao ontrato N 1, irado entre a UNESPAR e a epresa
opania de ecnologia da noraço e ounicaço do Paran 
EEPAR

Portaria nº 046/2023 de 23 de janeiro de 2023.
Art. 1º esignar reii ei da ia, P sob n 4, e
i ernando eero, P sob n 4414, respectiaente,
coo etora e ia ao ontrato N 14, irado entre a
UNESPAR e a epresa P da osta esign Editorial

Edar oni de lieira  RITOR  RIO

6278/2023

UNICENTRO  
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6147/2023

UNIOESTE   

GABINETE DAREITORIA
PORTARIANº 0124/2023-GRE, DE 20 DE JANEIRO DE 2023.
O Reitor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, no uso das

atribuições estatutárias e regimentais,
considerando a Lei Estadual nº 6174/70, de 16 de novembro de 1970;
considerando o Código Disciplinar da Unioeste, aprovado pela Resolução nº
046/2008-COU, de 02 de julho de 2008;
considerando a Lei Estadual nº 20.656/2021, de 03 de agosto de 2021;
considerando os Processos nºs. 18.702.369-6; 18.904.806-8 e 19.040.622-9;
considerando o Memorando nº 011/2023-Corregedoria, de 20 de janeiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o sobrestamento, no período de 01 de dezembro de 2022 a
31 de janeiro de 2023, do Processo Administrativo instaurado pela Portaria nº
3757/2022-GRE, em razão do período de férias de membros da comissão.
3XEOLTXH�VH�

ALEXANDREALMEIDAWEBBER
Reitor

6117/2023

6062/2023

UEPG   

UNIVERSIDADEESTADUALDE PONTAGROSSA
Pr-Reitoria deRecursosumanos

A Pró-Reitora de Recursos Humanos da Universidade Estadual de Ponta Grossa, no
uso de suas atribuições estatutárias e regimentais;
considerando a autonomia administrativa conferida peloArtigo 207 da Constituição da
República do Brasil e art. 180 da Constituição do Estado do Paraná;
considerando o art. 53º e 54º da Lei nº 9.394/96;
considerando o art. 28, inciso X, do Estatuto da Universidade Estadual de Ponta
Grossa;
considerando o art. 4º da Lei n 9.663/91;

TORNA PBLICO:
O(s) Extrato(s) da(s) Portaria(s) R. emitida(s) abaixo relacionada(s):
PORTARIA R. No 2023.11  20/01/2023 PROCESSO SEI No

22.0000203-3) – Autoriza a contrataão do(a)(s) candidato(a)(s)
aprovado(a)(s) em Processo Seletivo Simplificado, Agente CRES-
NUTEAD, aberto e disciplinado pelo Edital PROR-DICON nº 2022.3,
seguinte(s):
FUNO: APOIO ADMINISTRATIVO
NOME CARGA ORÁRIA
Daniel Vaz dos Santos 40 horas
Silmara ilip 40 horas
Josiane Carneiro 40 horas
Valeria de Araujo Dalcol 40 horas
Michele atima Machado 40 horas
Nicolle ernanda Petrosi 40 horas
Allan do Espirito Santo Machado 40 horas
Noemi de Oliveira 40 horas
Andreia Martins Volovicz 40 horas
Jessica Eveln Rocha erreira de Moura 40 horas
Tatane Mendes Carvalho 40 horas
Charles Carvalho 40 horas

Eliane de átima Rausi
Pr-Reitor

16

10

Inserido ao protocolo 19.732.088-5 por: Rosicler Iachinsk em: 26/01/2023 14:30. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 4201200b51e2980ce8253f61f5fd6014.
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